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TR – TERMO DE REFERÊNCIA


Compras e Serviços










Art. 18, II, da Lei nº. 14.133/2021   /   Município de Rodeio Bonito/RS – Poder Executivo   /   CNPJ nº. 87.613.204/0001-86

	1. ORIGEM DA DEMANDA



1.1 Unidade requisitante (conforme Lei Municipal nº. 1.828/1997)
Secretaria de Obras e Urbanismo;
	2. DEFINIÇÃO DO OBJETO



2.1 Objeto a ser licitado 
Aquisição de pneus e câmaras de ar para manutenção da frota Municipal de Rodeio Bonito RS, composta por máquinas, caminhões, ônibus e veículos diversos.
2.2 Problema/demanda identificada caracterizada urgência de atendimento, considerando a necessidade iminente de preservar a segurança e a operacionalidade da frota de veículos do município, a aquisição urgente de pneus torna-se imperativa, visando evitar impactos negativos nos serviços prestados à comunidade, garantindo a continuidade das operações dos veículos municipais. A presente justificativa respalda-se na necessidade premente de assegurar a funcionalidade da frota, mitigar riscos operacionais e preservar a integridade dos veículos, contribuindo, assim, para a eficiência e segurança no transporte municipal.
 2.3 Parcelamento:
2.3.1. Quanto à entrega dos produtos poderá ser realizada por apenas um ou por mais de um fornecedor, o objeto que se pretende licitar: 
2.4 Natureza:
Bens Comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
2.5. Quantitativos:
	Nº
	Descrição
	Unidade de medida
	Quantidade a ser consumida
	Expectativa consumo anual
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	1
	Pneu 215x75 Radial 16c Ducato
	Un
	78
	78
	689,48
	53.779,44

	2
	Pneu 235x75 R17,5 Radial Borrachudo
	Un
	8
	8
	854,73
	6.837,84

	3
	Pneu 18.4x30 Comum para trator agrícola, mínimo 10 lonas com profundidade mínima de sulco de 39mm
	Un
	8
	8
	3.551,46
	28.411,68

	4
	Pneu 17.5/25 Comum, L3 com no mínimo 16 lonas, índice de carga 3.350, com no mínimo 25mm de profundidade de sulco
	Un
	16
	16
	6.603,83
	105.661,28

	5
	Pneu 23.1x30 comum, agrícola, mínimo 12 lonas
	Un
	4
	4
	6.232,78
	24.931,12

	6
	Pneu 23.5x25 radial borrachudo, mínimo 16 lonas, PR 146/143K L3 para uso de estrada de terra e asfalto
	Un
	8
	8
	16,411,66
	131.293,28

	7
	Câmara de ar 14.9 X 26
	Un 
	12
	12
	411,83
	4.941,96

	8
	Câmara de ar 12.4 X 24
	Un
	12
	12
	267,60
	3.211,20

	9
	Câmara de ar 12 X 16.5
	Un
	12
	12
	134,05
	1.608,60

	10
	Câmara de ar 7.50 X 16
	Un
	20
	20
	66,69
	1.333,80

	11
	Câmara de ar 19.5 X 24
	Un
	20
	20
	410,20
	8.204,00

	12
	Câmara de ar 23.1 X 26
	Un
	12
	12
	545,00
	6.540,00

	Valor total estimado da contratação: 376.754,20



2.5.1. Há documentos em anexo que justificam os preços.

2.6 Prazo do contrato e eventual prorrogação: Vide item “6” deste Termo de Referência.

	3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO



[bookmark: _Hlk163025908]3.1 A aquisição de pneus para a manutenção da frota de veículos do município é fundamentada na necessidade de garantir a segurança e eficiência operacional dos mesmos utilizados nos serviços públicos. A escolha dos pneus adequados visa otimizar o desempenho dos veículos, reduzir o desgaste prematuro, minimizar o consumo de combustível e, consequentemente, gerar economia para os cofres municipais. Além disso, a contratação baseia-se em critérios de qualidade e durabilidade, buscando assegurar um investimento sustentável a longo prazo e promover a prestação de serviços públicos de forma eficaz.
	4. SOLUÇÃO COMO UM TODO



4.1. Para otimizar a compra de pneus para a manutenção da frota municipal, inicie estabelecendo uma parceria sólida com fornecedores confiáveis, buscando cotações competitivas e negociando acordos vantajosos. Implemente um sistema de monitoramento de desgaste dos pneus, utilizando tecnologia de rastreamento para prever e agir proativamente em relação à manutenção.
	5. REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO



5.1 O objeto a ser contratado exige as seguintes condições de execução:
5.1.1 Para aceitação do objeto a ser contratado exige requisitos específicos ou condições indispensáveis para atender à prestação contratual, conforme segue:
a) Atender às exigências técnicas e/ou padrões mínimos de qualidade e/ou aceitabilidade e/ou marcas: 
b) Atender os requisitos citados no item 2.5.
5.2 Condições de pagamento:
 Pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador.
5.3 Garantias a serem exigidas:
 Exigência de garantia para a proposta, como requisito de pré-habilitação.
5.4 Condições de recebimento:
 Recebimento provisório e definitivo (para compras e serviços)
5.5 Subcontratação
 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6 Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
5.7 Vistoria
Caso o objeto compreenda a realização de serviços ou a entrega de produtos específicos que exijam conhecimento do local de instalação:
 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços ou entrega dos produtos.

	6. MODELOS DE EXECUÇÃO E PRAZOS DO CONTRATO



6.1 Resultados pretendidos 
O resultado almejado inclui a maximização da vida útil dos pneus através de monitoramento proativo do desgaste e práticas de manutenção preventiva. A garantia de estoques adequados e a eliminação de desperdícios são fundamentais para manter a disponibilidade operacional da frota. A implementação bem-sucedida dessas estratégias contribuirá para uma gestão financeira eficaz, promovendo a segurança nas estradas e a eficiência global da frota municipal.
6.2 Bens – entregas (Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, não se enquadrando como sendo de luxo, conforme Decreto Municipal nº14.133/21):
6.2.1. Parcelada: entregue conforme demanda administrativa ou pela natureza do objeto, especialmente em face das condições de guarda e armazenamento, sob pena de deterioração dos materiais.
Prazo do contrato: até 31/12/2024 podendo ser prorrogado conforme Lei 14.133/21 
6.4 Garantia, manutenção e assistência técnica 
O prazo de garantia para substituição do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); ou
6.4.4. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ao do objeto licitado. 
6.4.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos produtos que apresentarem vício ou defeito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação administrativa ou da retirada do produto das dependências da Administração pelo Contratado. 
6.4.6 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
6.4.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar produto equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante. 
6.4.8 O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 
6.4.10 A garantia legal do objeto licitado tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6.5 Geração de receita e contrato de eficiência:
 O objeto que se pretende contratar não gera receita ao ente municipal, muito menos se caracteriza como contrato de eficiência.

⇨ PARA COMPRAS ⇦

6.6. Forma de fornecimento dos BENS adquiridos será: 
6.6.1 Na entrega, os pneus deverão conter os seguintes elementos:
a) Possuir a impressão da data de fabricação no pneu, com no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriormente a data da efetiva entrega;
b) Selo de Identificação de Conformidade do objeto, emitido pelo INMETRO, conforme estabelecido no item 10 e nos subitens 10.1 e 10.3 do Anexo da Portaria n. 544/2012 do Instituto; 
c) Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE do objeto, consoante disposto no subitem 10.2 do item 10 da Portaria n. 544/2012 do INMETRO, conforme o caso, considerando a família e/ou categoria de pneus; 16.5.1. Em caso de produto importado apresentar certificado de importação;
[bookmark: _GoBack]d) Entrega será conforme demanda administrativa ou pela natureza do objeto, até 10(dez) dias após a solicitação pelo Setor de compras.
6.7. Os bens deverão:
Ser entregues no seguinte endereço: Avenida do Comércio, 1267, Centro, Rodeio Bonito/RS (98360-000), Secretaria de Obras - Parque de Máquinas;
	7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO



7.1 Diretrizes gerais
7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o termo final será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.1.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato designados pela Administração Municipal de Rodeio Bonito, ou pelos respectivos substitutos.
7.2 Fiscalização, caso compatível com o objeto
7.2.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Local.
7.2.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.2.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
7.3 Fiscalização Administrativa
7.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.3.3 Além do disposto acima, eventuais outras rotinas fiscalizatórias poderão ser definidas pelo Município de Rodeio Bonito quando da elaboração do Documento de Formalização de Demanda, do Edital ou do Contrato:
7.4 Gestor do Contrato
7.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

	8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO



⇨ PARA BENS/COMPRAS ⇦
8.4 Recebimento
8.4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

⇨ PARA BENS/COMPRAS E SERVIÇOS ⇦
8.5 Liquidação
8.5.1 O pagamento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente será efetuado em até 15(quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após a entrega do objeto licitado, mediante vistoria do bem pelo Município de Rodeio Bonito/RS.
Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento. 
8.5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
· O prazo de validade;
· A data da emissão; 
· Os dados do contrato e do órgão contratante; 
· O período respectivo de execução do contrato; 
· O valor a pagar; e 
· Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.5.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
8.5.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou outros órgãos pertinentes para: 
· Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
· Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.5.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

8.6 Prazo de pagamento
8.6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 15(quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
8.6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado poderão ser atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice do IPCA-E, a título de correção monetária.
8.7 Forma de pagamento
8.7.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.7.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha da proposta, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.7.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

	9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR



9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, com adoção do critério de julgamento:
            Menor Preço    
9.1.2 Caso seja juridicamente admissível e haja enquadramento dentro das exigências da Lei nº. 14.133/2021, poderá ser realizada contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade, conforme definido pelo Departamento de Licitações.
9.2 Exigências de habilitação
9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, além de outros eventualmente constantes no Edital:
9.2.2 Habilitação jurídica
a) [bookmark: _3rdcrjn]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) [bookmark: _26in1rg]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
i) Ato de autorização para o exercício da respectiva atividade, expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação específica aplicável, caso haja exigência complementar.
j) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.2.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.2.4 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
d) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) ou em outros critérios definidos no Edital, inclusive, quando apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC);
e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.2.5 Qualificação Técnica
a) Certificado de conformidade de segurança e desempenho para pneus novos emitido por Organismo de Certificação de Produto – OCP acreditado pelo INMETRO, bem como comprovante de Registro do Objeto junto ao INMETRO, consoante normativas expedidas pelo Instituto para cada família e/ou categoria de pneu; 
b) Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, expedido pelo IBAMA, em vigor, em nome do fabricante ou importador. As atividades potencialmente poluidoras expressas nos Certificados devem ser pertinentes ao objeto desta licitação.
c) Quanto á Garantia dos Produtos: 
c.1) Declaração de que os produtos cotados terão garantia de 5 (cinco) anos para pneus e de 3 (três) anos para as câmaras de ar e colarinho, contra defeitos de fabricação, ou Certificado de garantia dos produtos; c.2) Declaração do fornecedor de que em caso referente a garantia, a reposição se dará no prazo máximo de 72 horas;
f) Apresentar Catálogo em língua portuguesa do pneu ofertado;  
g) atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor
	10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO



10.1 O custo estimado total da contratação
Está estipulado no item 2.5 deste Termo de Referência.

	11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


[bookmark: _lnxbz9]
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal.
11.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:
PA- 2061/33903039 – Material P/ Manutenção de Veículos | RV - 1
PA- 2059/33903039 - Material P/ Manutenção de Veículos | RV – 1
PA- 2012/33903039 - Material P/ Manutenção de Veículos | RV - 40
PA- 2137/33903039 - Material P/ Manutenção de Veículos | RV - 4500
PA- 2046/33903039 - Material P/ Manutenção de Veículos | RV - 20
PA- 2010/33903039 - Material P/ Manutenção de Veículos | RV - 31
PA- 2041/33903039 - Material P/ Manutenção de Veículos | RV - 1002
PA -2005/33903039 - Material P/ Manutenção de Veículos | RV – 1
PA -2011/33903039 - Material P/ Manutenção de Veículos | RV - 1
PA -2027/33903039 - Material P/ Manutenção de Veículos | RV - 1042
11.3 Caso se trate de contratação contínua ou com prazo de vigência superior a um exercício financeiro, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rodeio Bonito/RS, 13 de março de 2024. 


	___________________________________
Assinatura do Técnico que elaborou o TR
Valéria Gollo Rodrigues
	___________________________________
Assinatura do Secretário de Obras e Urbanismo
Odacir Ampese
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